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        ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2025 

 RETIFICAÇÃO Nº 01 – Ao Edital 01/2025 
 

O Município de Guidoval e o INSTITUTO IBDO PROJETOS, tornam pública a RETIFICAÇÃO Nº 
01 ao Edital 01/2025, permanecendo inalterados os demais itens do referido edital: 
 

1º - Onde se lê: 
 
2.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo. 

 
Leia-se: 
 
2.12. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das Provas Objetivas, a saber: 

 

 
TURNOS DE APLICAÇÃO DE PROVA 

 
 

HORÁRIO 
 

CARGOS 

MANHÃ 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
NÍVEL SUPERIOR (Exceto o cargo de Especialista da 

Educação) 
 

TARDE 

 
NÍVEL MÉDIO 

 
NÍVEL SUPERIOR (Somente o cargo Especialista da 

Educação) 
 
 

 

2º - Onde se lê: 
 
 

101 
Motorista – 40 

horas 

Ensino 

Fundamental 

Completo. 

+ 

Carteira Nacional 

de Habilitação 

tipo “D” 

40 5 1 2.400,00 R$ 60,00 

 
.......... 
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104 
Auxiliar 

Odontológico 
Ensino Médio 

Completo 
40 2 - 1.750,00 R$ 80,00 

 
.......... 

 

111 
Especialista da 

Educação 

 

Curso superior de 

Pedagogia, com 

especialização em 

Supervisão Escolar, 

com Diploma 

Registrado no MEC 

 

30 2 - 3.811,46 R$ 100,00 

 
.......... 

 

114 
Monitor Educação 

Infantil 

Curso de Normal 

Superior ou Curso 

de Pedagogia 

30 9 1 1.800,00 R$ 100,00 

 
Leia-se: 
 

101 
Motorista – 40 

horas 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto. 

+ 

Carteira Nacional 

de Habilitação 

tipo “D” 

40 5 1 2.400,00 R$ 60,00 

.......... 
 

104 
Auxiliar 

Odontológico 

Ensino Médio 

Completo 

+ 

Curso na área 

+ 

Registro no CRO 

 

40 2 - 1.750,00 R$ 80,00 

.......... 
 

111 
Especialista da 

Educação 

Curso de Nível 

Superior de Normal 

Superior ou 

Pedagogia com 

diploma registrado 

no MEC e pós 

graduação em 

Orientação e 

Supervisão Escolar 

30 2 - 3.811,46 R$ 100,00 
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......... 
 

114 Monitor de Ensino 

Curso Normal de 

Nível Médio, Curso 

Normal de Nível 

Superior ou Curso 

de Pedagogia. 

30 9 1 1.800,00 R$ 100,00 

 

3º - Onde se lê: 
 

EDUCADOR FÍSICO 
A regência efetiva de atividades voltadas para a formação profissional em educação 
física, seguindo o projeto pedagógico da Unidade Escolar. 
 

Leia-se: 
 

EDUCADOR FÍSICO 
Atuar na promoção da saúde e bem-estar por meio da prática de atividades físicas e 
recuperação de pacientes com dificuldade de mobilidade. 
 
 
 

4º - Onde se lê: 
 

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

.............. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos 

e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos 

poderes - do poder legislativo e da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tributação e 

do Orçamento - das finanças públicas. Noções de Direito Administrativo: Princípios 

administrativos. Administração pública - administração direta e indireta e modalidades de 

entidades administrativas. Licitações e contratos da Administração Pública (Lei 8.666/93). 

Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, 

scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 

Operacionais Microsoft, Windows. Aplicativos do Microsoft Office. Navegador Internet Explorer e 

Google Chrome. Ética profissional. 

Sugestões e Bibliografias: CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria e 

Questões: Série Concursos, Ed. Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – Conceitos 

Básicos, Campus, 2011. PAULO. V. ALEXANDRINO, M. Direito Constitucional Descomplicado. 

14 ed. Brasília. Método: 2015. MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 23 ed. São Paulo: 

Atlas, 2008. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 

2008. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: 

Malheiro, 2008. Manual Completo de Informática para Concursos - 5ª Edição. Editora Foco, 

2024. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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.............. 
 

MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Mediação de conflitos nas escolas. Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino 
aprendizagem para anos iniciais. Letramento e Alfabetização. O professor como 
mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. 
Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. 
Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências Múltiplas; 
Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades 
de aprendizagem; Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para 
Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação 
Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB 9394/96 atualizada. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Pareceres do Conselho 
Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB. Decretos, Leis e 
Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. Constituição Federal de 1988 
(Artigos 205 a 214).  
Sugestões e Bibliografias: BARBERÀ, Elena. O construtivismo na prática. Artmed, 2003. 

DAVIS, Claudia & OLIVEIRA, Zilma. Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990. BIZZO, 

N. Ciências: fácil ou difícil? São Paulo: Biruta, 2010. BRASIL. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. 

Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CAGLIARI, Luiz Carlos. 

Alfabetizando sem o BÁ-BÉ-BI-BÓ-BU. São Paulo: Scipione, 1998. CUNHA, Celso e CINTRA, L. 

F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008.  

DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media

%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf

  Acesso em 04 de Dezembro de 2017. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. 

Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995.  FREIRE, Paulo. Pedagogia 

da Autonomia; saberes necessários à prática educativa. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. 

GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação 

Mediadora. Educação e Realidade. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a 

escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ZABALA, Antoni. A prática 

educativa: como ensinar. Tradução de Ernani F. da F. Rosa. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

.............. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino aprendizagem para anos iniciais. 
Letramento e Alfabetização. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço 
físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; 
Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; 
Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro 
e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 
atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 
atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - 
CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. 
Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214). 

Sugestões e Bibliografias: BARBERÀ, Elena. O construtivismo na prática. Artmed, 2003. 

DAVIS, Claudia & OLIVEIRA, Zilma. Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990. BIZZO, 

N. Ciências: fácil ou difícil? São Paulo: Biruta, 2010. BRASIL. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. 

Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CAGLIARI, Luiz Carlos. 

Alfabetizando sem o BÁ-BÉ-BI-BÓ-BU. São Paulo: Scipione, 1998. CUNHA, Celso e CINTRA, L. 

F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008.  

DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media

%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf

  Acesso em 04 de Dezembro de 2017. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. 

Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995.  FREIRE, Paulo. Pedagogia 

da Autonomia; saberes necessários à prática educativa. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. 

GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação 

Mediadora. Educação e Realidade. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a 

escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ZABALA, Antoni. A prática 

educativa: como ensinar. Tradução de Ernani F. da F. Rosa. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 
Leia-se: 
 
 
 

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

.............. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. 

Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. 

Organização dos poderes - do poder legislativo e da fiscalização contábil, financeira e 

orçamentária. Tributação e do Orçamento - das finanças públicas. Noções de Direito 

Administrativo: Princípios administrativos. Administração pública - administração direta e 

indireta e modalidades de entidades administrativas. Licitações e contratos da 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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Administração Pública (Lei 14.133/21). Conhecimentos sobre princípios básicos de 

informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento 

básico sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows. 

Aplicativos do Microsoft Office. Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Ética 

profissional. 

Sugestões e Bibliografias: CASTILHO, Ana Lucia. Informática para Concursos: Teoria 

e Questões: Série Concursos, Ed. Ferreira, 2012. VELLOSO, F. C. Informática – 

Conceitos Básicos, Campus, 2011. PAULO. V. ALEXANDRINO, M. Direito 

Constitucional Descomplicado. 14 ed. Brasília. Método: 2015. MORAES, Alexandre de. 

Direito Constitucional. 23 ed. São Paulo: Atlas, 2008. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 

Direito Administrativo. 21 ed. São Paulo: Atlas, 2008. MELLO, Celso Antônio Bandeira 

de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo: Malheiro, 2008. Manual Completo 

de Informática para Concursos - 5ª Edição. Editora Foco, 2024. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto 
.............. 

 
MONITOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Mediação de conflitos nas escolas. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos materiais. 
Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e 
cidadania; Bullying. Inclusão escolar. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 
9394/96 atualizada. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. 
Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214).  
Sugestões e Bibliografias: BRASIL. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. Secretaria de 

Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 

inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CUNHA, Celso e 

CINTRA, L. F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: 

Lexikon, 2008.  DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media

%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf

  Acesso em 28 de outubro de 2025. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia; saberes 

necessários à prática educativa. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. HOFFMANN, Jussara. 

Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. TEBEROSKY, Ana; Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

.............. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Aprendizagens significativas. Metodologias de ensino aprendizagem para anos iniciais. 
Letramento e Alfabetização. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço 
físico e recursos materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Avaliação da aprendizagem; 
Transversalidade. Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade; Construtivismo. Inteligências 
Múltiplas; Pedagogia de projetos. Meio ambiente e qualidade de vida; Ética e cidadania; Bullying. 
Inclusão escolar: Neuropsicologia e inclusão; TDAH: Transtorno de Déficit de Atenção e 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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Hiperatividade; Deficiência Mental. Distúrbios de aprendizagem; Dificuldades de aprendizagem; 
Conhecimentos sobre os Referenciais; Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro 
e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da 
criança e do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 
atualizada. Leis que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 
atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - 
CNE/CEB. Decretos, Leis e Resoluções que tratam de Educação Especial e Inclusão. 
Constituição Federal de 1988 (Artigos 205 a 214). Conhecimentos sobre princípios básicos de 
informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows. Aplicativos do 
Microsoft Office. Navegador Internet Explorer e Google Chrome.  
Sugestões e Bibliografias: BARBERÀ, Elena. O construtivismo na prática. Artmed, 2003. 

DAVIS, Claudia & OLIVEIRA, Zilma. Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990. BIZZO, 

N. Ciências: fácil ou difícil? São Paulo: Biruta, 2010. BRASIL. Brasília. MEC/SEF, 1997. BRASIL. 

Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 

//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas transversais. CAGLIARI, Luiz Carlos. 

Alfabetizando sem o BÁ-BÉ-BI-BÓ-BU. São Paulo: Scipione, 1998. CUNHA, Celso e CINTRA, L. 

F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008.  

DIÁLOGOS E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NAS ESCOLAS. Disponível em 

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media

%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf

  Acesso em 04 de Dezembro de 2017. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. 

Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995.  FREIRE, Paulo. Pedagogia 

da Autonomia; saberes necessários à prática educativa. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1996. 

GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas, Ed. Ática. HOFFMANN, Jussara. Avaliação 

Mediadora. Educação e Realidade. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a 

escrever: uma proposta construtivista. Porto Alegre: Artmed, 2002. ZABALA, Antoni. A prática 

educativa: como ensinar. Tradução de Ernani F. da F. Rosa. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 
5º - Fica incluída a ETAPA DE PROVA PRÁTICA para o cargo de Motorista – 40 horas. 
 
 
1 – DA PROVA PRÁTICA - MOTORISTA – 40 HORAS 

1.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada somente aos candidatos inscritos nos 

cargos de MOTORISTA – 40 HORAS e que foram aprovados nas provas objetivas, conforme 

letra “a” do item 7.2.2 do Edital nº 01/2025. 

1.1.1. A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA – 40 HORAS constará de prática de direção 

no perímetro urbano e/ou rural, em veículo a ser definido no ato da prova, avaliada por 

profissional habilitado, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a 

capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua 

categoria profissional.  

1.1.1.1. A avaliação da Prova Prática para o cargo de MOTORISTA – 40 HORAS dar-se-á 

através dos conceitos APTO ou INAPTO.  

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
http://www.cnmp.mp.br/portal/images/stories/Comissoes/CSCCEAP/Di%C3%A1logos_e_Media%C3%A7%C3%A3o_de_Conflitos_nas_Escolas_-_Guia_Pr%C3%A1tico_para_Educadores.pdf
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1.1.1.2. A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA – 40 HORAS valerá 100 (cem) pontos e 

será considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

1.1.1.3 O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do Concurso Público.  

1.1.1.4 A Prova Prática para o cargo MOTORISTA – 40 HORAS será avaliada em função da 

pontuação negativa por faltas cometidas (subtraindo-se pontos do total distribuído) durante todas 

as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte:  

a) uma falta eliminatória: reprovação;  

b) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos;  

c) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos;  

d) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos. 

1.1.1.5 Constituem faltas no exame de direção:  

I. Faltas Eliminatórias:  

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

b) avançar sobre o meio fio;  

c) usar a contramão de direção;  

d) não completar a realização de todas as etapas do exame;  

e) avançar a via preferencial;  

f) provocar acidente durante a realização do exame;  

g) exceder a velocidade indicada na via;  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  

II. Faltas Graves:  

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito;  

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na 

qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive 

na mudança de sinal;  

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  

f) não usar devidamente o cinto de segurança;  

g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

III. Faltas Médias:  
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a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente 

livre;  

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 

veículo e do clima;  

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer 

conversão incorretamente;  

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  

e) desengrenar o veículo nos declives;  

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  

i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  

IV. Faltas Leves:  

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

1.1.1.6. Avaliar-se-á quanto à prova prática para o cargo de MOTORISTA – 40 HORAS a 

capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria 

profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas 

de segurança no trabalho.  

1.1.1.7. Não haverá segunda chamada da Prova Prática por ausência do candidato, seja qual for 

o motivo alegado.  

1.1.1.8. O candidato que faltar à Prova Prática será eliminado do Concurso Público.  

1.1.1.9. Para submeter-se à Prova Prática para o cargo de MOTORISTA – 40 HORAS, o 

candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de Habilitação exigida para o 

cargo, conforme estabelecido no item 1.2 do Edital nº 01/2025, não sendo aceitos protocolos ou 

declarações.  



                     

  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIDOVAL 

        ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
1.2. Serão convocados para realizar a prova prática do cargo de MOTORISTA, os candidatos 

devidamente aprovados na Prova Objetiva. 

 

6º - Onde se lê: 
 

12/01/26 Convocação para realização da Prova Prática (Operador de Máquina Pesada) 

18/01/26 Realização da Prova Prática (Operador de Máquina Pesada) 

19/01/26 
Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática (Operador de Máquina 

Pesada) 

20/01/26 a 22/01/26 
Interposição de recursos administrativos quanto ao resultado preliminar da Prova 

Prática (Operador de Máquina Pesada) 

19/01/26 Divulgação do Resultado Preliminar das notas dos Títulos  

20/01/26 a 22/01/26 
Interposição de recursos administrativos quanto ao resultado preliminar da Prova 

de Títulos 

23/01/26 
Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar da Prova Prática 

(Operador de Máquina Pesada) 

23/01/26 Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar da Prova de 

Títulos 

23/01/26 Divulgação do Resultado Final 

 

Leia-se: 
 

12/01/26 
Convocação para realização da Prova Prática (Operador de Máquina Pesada e 

Motorista – 40 Horas) 

18/01/26 
Realização da Prova Prática (Operador de Máquina Pesada e Motorista – 40 

Horas) 

19/01/26 
Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática (Operador de Máquina 

Pesada e Motorista – 40 Horas) 

20/01/26 a 22/01/26 
Interposição de recursos administrativos quanto ao resultado preliminar da Prova 

Prática (Operador de Máquina Pesada e Motorista – 40 Horas) 

19/01/26 Divulgação do Resultado Preliminar das notas dos Títulos  

20/01/26 a 22/01/26 
Interposição de recursos administrativos quanto ao resultado preliminar da Prova 

de Títulos 

23/01/26 
Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar da Prova Prática 

(Operador de Máquina Pesada e Motorista – 40 Horas) 

23/01/26 Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado Preliminar da Prova de 

Títulos 

23/01/26 Divulgação do Resultado Final 
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O Edital nº 01/2025 devidamente consolidado com as alterações realizadas e outros ajustes 
necessários, encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ibdoprojetos.org.br  

 
Guidoval, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Luciana Rodrigues Palmeira 
Prefeita do Município de Guidoval-MG 
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